
EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS
Av. José Cândido da Silveira, 1647, - Bairro União, Belo Horizonte/MG, CEP 31170-495

 

Contrato 317/2024

Processo nº 3050.01.0001324/2024-75

  

 

 CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE
ENTRE SI CELEBRAM A EMPRESA DE PESQUISA
AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS E A EMPRESA
COPYCENTRO LTDA.EPP PARA OS FINS QUE
MENCIONA
 

EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS – EPAMIG , inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 17.138.140/0001-23, com sede na Av. José Cândido da Silveira, 1.647, Bairro União, em Belo
Horizonte/MG,CEP: 31170-49 neste ato, conforme Portaria EPAMIG nº 7803, representada por seu Diretor de
Administração e Finanças, Leonardo Brumano Kalil, inscrito no CPF/MF sob o nº 546.001.036.53,  doravante
designada CONTRATANTE, e a Empresa COPYCENTRO LTDA.EPP inscrita no CNPJ/MF sob o nº
00.487.928/0001-42, com sede na rua Clotildes Soares de Freitas,  nº 281 Bairro: Serra Verde, na cidade de
Curvelo/MG, representada por André Gonçalves da Silva, inscrito no CPF sob o nº 917.412.206-10, doravante
designada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, originário do Pregão Eletrônico nº 1324/2024,
Processo de Compras nº 3051002 000198/2024, Processo SEI nº 3050.01.0001324/2024-75 com base na Lei nº
13.303/2016 com suas alterações posteriores, aplicando-se, ainda, no que couber, as demais normas específicas
aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente, sob as seguintes condições:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Este contrato tem por objeto contratação de empresa especializada na prestação de serviços de impressão e
reprografia, incluindo instalação, configuração, operação, manutenção, suporte técnico e fornecimento dos
equipamentos e insumos, para atender a demandas do Campo Experimental Getúlio Vargas - CEGT e Campo
Experimental de Patrocínio - CEPC, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de
Referência.

1.2. O Termo de Referência (SEI Nº 97031454) e a proposta da contratada (SEI NºS 103973135 e 103973692)
integram este instrumento independente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

LOTE - 01 CEGT

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD
VALOR
MENSAL
(R$)

VALOR
TOTAL
ANUAL(R$)
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO POR
COMODATO DE 04 (QUATRO)
EQUIPAMENTOS DE IMPRESSÃO E
REPROGRAFIA, INCLUINDO INSTALAÇÃO,
CONFIGURAÇÃO, OPERAÇÃO,
MANUTENÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E
FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS E
INSUMOS, PARA ATENDER A DEMANDA DA
EPAMIG/CEGT, PELO PRAZO DE 12 (DOZE)
MESES.

IMPRESSÃO/COPIA MONOCROMÁTICA
FORMATO A4 - (OUTSOURCING), PAPEL NÃO
INCLUSO

FRANQUIA MENSAL: 6.000 CÓPIAS

OBS.: COM DISPONIBILIDADE DE 04
(QUATRO) IMPRESSORAS
MULTIFUNCIONAL LASER/40 PPM/COM
PORTA ETHERNET, EM COMODATO

 

SERVIÇO

 

 

01

 

R$1.200,00 14.400,00

 

LOTE - 02 CEPC

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD
VALOR
MENSAL
(R$)

VALOR
TOTAL
ANUAL(R$)

1

LOCAÇÃO DE IMPRESSORA, INCLUINDO
INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO,
OPERAÇÃO, MANUTENÇAO, SUPORTE
TÉCNICO E FORNECIMENTO DOS
EQUIPAMENTOSE INSUMOS POR UM
PERÍODO DE 12 MESES, PAPEL NÃO
INCLUSO.IMPRESSORA MOD.(
MULTIFUNCIONAL A LASER, VELOCIDADE
45 PPM, FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO
(IMPRESSÃO E SCANER), SCANER COM
CONECTIVIDADE EM REDE
10/100/1000,TELA SENSÍVEL AO TOQUE,
COLORIDA 08 POLEGADAS, MEMÓRIA 1,25
GB, PORTA DE IMPRESSÃO USB 2.0, CICLO
DE DIGITALIZAÇÃO: PDF,JPEG,IFF, PDF/A,
PDF PESQUISÁVEL, VIDRO EXPOSIÇÃO
OFICIO.FRANQUIA 3.000 CÓPIAS POR
IMPRESSORA(Entrega em Patrocínio/MG)
OBS.: COM DISPONIBILIDADE DE 02
(DUAS) IMPRESSORAS
MULTIFUNCIONAL LASER/40 PPM/COM
PORTA ETHERNET, EM COMODATO . AS
DUAS IMPRESSORAS PARA CEPC

SERV. 01 648,33 7.779,96

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. Este contrato terá vigência por 12 (doze) meses, iniciando-se a contagem na data de sua assinatura, podendo
ser prorrogado nos termos do artigo 71 da Lei nº 13.303/2016.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
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3.1. O presente contrato terá o valor estimado mensal de: CEGT R$1.200,00 (um mil e duzentos reais) e CEPC
R$648,33 (seiscentos e quarenta e oito reais e trinta e três centavos); e o valor anual de: CEGT de R$14.400,00
(quatorze mil e quatrocentos reais) e CEPC de R$7.779,96 (sete mil setecentos e setenta e nove reais e noventa e
seis centavos), totalizando o valor do contrato em  R$22.179,96 (vinte e dois mil cento e setenta e nove reais e
noventa e seis centavos), para atendimento do objeto discriminado na Cláusula Primeira.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, bem como diferencial de alíquota, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. Na ocorrência de modificação na legislação pertinente a quaisquer dos tributos incidentes, inclusive que
determine a criação ou a extinção, ou mesmo o aumento ou diminuição das alíquotas e bases de cálculo vigentes,
posteriormente à data de assinatura deste Contrato, os preços previstos nos itens contratados sofrerão
exclusivamente as alterações correspondentes às respectivas incidências, na exata proporção em que tais
modificações possam aumentar ou diminuir os preços inicialmente estabelecidos.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s), e daquelas que
vierem a substituí-las:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DO RECURSO

3051 04 122 705 2500 0001 339039 0 60 1 

3051 19 571 016 4018 0001 339039 0 60 1 
RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento pela execução do objeto deste Contrato será efetuado no prazo de 15 (quinze) dias, contado a
partir da apresentação da nota fiscal e/ou fatura, com carimbo de veracidade do solicitante, para crédito do
beneficiário em Banco e conta indicados pelo fornecedor após a entrega do objeto.

5.2. A CONTRATADA deverá enviar para CONTRATANTE, sob os cuidados do Fiscal do contrato, o documento
de cobrança (Nota Fiscal/Fatura), com no mínimo 05 (cinco) dias úteis de antecedência ao vencimento.

5.3. Não sendo observado o prazo previsto no parágrafo anterior e demais condições previstas nesta cláusula, o
atraso no pagamento será imputado à CONTRATADA, não decorrendo disso quaisquer ônus para a
CONTRATANTE.

5.4. Os pagamentos serão efetuados em conta bancária a ser informada pela CONTRATADA.

5.5. Se o documento de cobrança apresentar incorreções, o mesmo será devolvido à CONTRATADA e a contagem
do prazo para o pagamento previsto no caput reiniciará a partir da data da apresentação do documento corrigido e
certificado pelo Fiscal do contrato.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE
6.1. Poderá ocorrer o reajuste do valor ao final de cada período de 12 (doze) meses, na situação de ocorrência de
variação inflacionária no período e para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, hipótese
em que será aplicado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - IPCA, apurado na forma prevista na Resolução
Conjunta SEPLAG/SEF nº 8898, de 14 de junho de 2013, ou outro que venha a ser fixado em razão de alteração na
referida Resolução Conjunta.

6.2. O reajuste previsto nesta cláusula, pode ser registrado por simples apostilamento, a teor do art. 81, §7º, da lei
13.303/16 e do Regulamento Interno de Licitação, Contratos e Convênios da EPAMIG.

6.3. O reajuste será concedido mediante solicitação formalizada pela CONTRATADA, acompanhada da respectiva
memória de cálculo, sendo o marco inicial para a concessão do reajustamento de preços, a data da assinatura do
contrato.

6.4. Na hipótese de ocorrência de fato imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, anormal e
extraordinário, decorrentes da teoria da imprevisão e a causar desequilíbrio econômico-financeiro, poderá ocorrer a
revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em sentido estrito, desde que atendido os requisitos exigidos pelo
Regulamento Interno de Licitação, Contratos e Convênios da EPAMIG.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇO
7.1. As condições de entrega e recebimento do serviço são aquelas previstas no Termo de Referência.

7.2. O objeto não será recebido se executado em desacordo com a contratação, sujeitando-a, neste caso, às
penalidades previstas neste contrato, no Regulamento Interno de Licitações Contratos e Convênios da EPAMIG e
na legislação vigente.

7.3. Local da prestação do serviço e dados para faturamento:

NOME FANTASIA CNPJ INSCRIÇÃO
ESTADUAL ENDEREÇO NÚMERO MUNICÍPIO CEP

EMPRESA DE
PESQUISA
AGROPECUÁRIA
DE MINAS
GERAIS

17.138.140/0022-
58

062150146.12-
99

Rua
Afonso
Rato

1301 Uberaba/MG 38060-
040

EMPRESA DE
PESQUISA
AGROPECUÁRIA
DE MINAS
GERAIS

17.138.140/0024-
10 0621501461116

Estrada da
Lagoa
Seca, 06
km + 2 km
a esquerda

S/N Patrocínio/MG 38740000

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA  GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
8.1. A gestão e fiscalização da execução do objeto será efetuado por representantes designados pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, sendo:

Gestor de contrato: Fernando Oliveira Franco

Fiscal de contrato CEGT: Rayanne Casabona Castanheira

Fiscal de contrato CEPC: Ronaldo Gaspar de Almeida

8.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o fiscal do
contrato dará ciência à CONTRATADA, por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas
apontadas.

8.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por
quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do serviço, aí incluídas
imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.

8.4. A CONTRATANTE reserva-se no direito de rejeitar, no todo ou em parte, o serviço da contratação, caso o
mesmo afaste-se das especificações do Termo de Referência.

 

9. CLÁUSULA NONA - DA NOVAÇÃO
9.1. A abstenção, pela EPAMIG, do exercício dos direitos que lhe são assegurados neste contrato, ou a tolerância
no cumprimento de qualquer obrigação contratada, não será considerada novação, renúncia ou extinção da
obrigação, que poderá ser exigida a qualquer tempo, caracterizando-se como mera liberalidade da parte, para a
situação específica.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
10.1. Além das demais obrigações constantes no Termo de Referência e na legislação vigente, compete à
CONTRATADA:

10.1.1 prestar o serviço no local determinado e de acordo com os prazos estabelecidos na proposta;

10.1.2 dar garantia do serviço;

10.1.3 não transferir ou ceder, total ou parcialmente, os serviços ora contratado;

10.1.4 responsabilizar-se por todos os ônus relativos à prestação do serviço, inclusive seguros desde a origem
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até sua entrega no local de destino;

10.1.5 atender a todas as obrigações contidas no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios
da EPAMIG naquilo que couber;

10.1.6 manter durante a vigência deste Contrato todas as condições de habilitação exigidas quando da
contratação, comprovando-as sempre que solicitado pela EPAMIG.

10.1.7. comunicar a imposição de penalidade que acarrete o impedimento de contratar com a EPAMIG, bem
como a eventual perda dos pressupostos para a participação de licitação, nos termos da Lei nº 13.303/2016.

10.1.8. cumprir, dentro dos prazos assinalados, as obrigações contratadas.

10.1.9. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, de forma imediata e às suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções decorrentes da execução
ou de materiais empregados, apontados pelo CONTRATANTE.

10.1.10. responder pela correção e qualidade dos serviços nos termos da proposta apresentada, observadas as
normas éticas e técnicas aplicáveis.

10.1.11. reparar todos os danos e prejuízos causados à EPAMIG ou a terceiros, não restando excluída ou
reduzida esta responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por parte
do fiscal.

10.1.12. alocar os recursos materiais e humanos necessários à execução do objeto contratual, assumindo
integral e exclusiva responsabilidade sobre todos e quaisquer ônus trabalhistas e previdenciários, bem como os
atinentes a seguro com acidentes de trabalho de seus empregados, zelando pela fiel observância da legislação
incidente.

10.1.13. pagar todos os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, que incidam ou venham a incidir, direta ou
indiretamente, sobre o objeto deste Contrato, podendo a EPAMIG, a qualquer momento, exigir do Contratado
a comprovação de sua regularidade.

10.1.14. permitir vistorias e acompanhamento da execução do objeto contratual pelo fiscal.

10.1.15 obedecer às instruções e aos procedimentos estabelecidos pela EPAMIG para a adequada execução do
contrato, apresentando as informações solicitadas e os documentos comprobatórios do adequado cumprimento
das obrigações contratuais, tenham elas natureza principal ou acessória.

10.1.16. promover a substituição, sempre que solicitado justificadamente pela EPAMIG, de qualquer
empregado e/ou subcontratado e/ou mandatário que venha a apresentar dentro das dependências da EPAMIG,
comportamento em desacordo com a legislação, normas ou o Regulamento Interno de Licitações e Contratos
da EPAMIG

10.1.17. não infringir quaisquer direitos autorais, patentes ou registros, inclusive marcas, know-how ou trade-
secrets, durante a execução do contrato, sendo responsável pelos prejuízos, inclusive honorários de advogado,
custas e despesas decorrentes de qualquer medida ou processo judicial ou administrativo iniciado em face da
EPAMIG, por acusação da espécie.

10.1.18. designar 01 (um) preposto como responsável pelo Contrato para participar de eventuais reuniões e ser
o interlocutor da CONTRATADA, zelando pelo fiel cumprimento das obrigações previstas neste Instrumento.

10.1.19. a inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere à EPAMIG a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.

10.1.20. A contratada se obriga a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis, referente ao
objeto contratado, para servidores do órgão ou entidade publica concedente e dos órgãos de controle interno e
externo, em atendimento ao Art. 43 da Portaria Interministerial 424, de 30/12/2016 e suas respectivas
alterações quando as contratações se fizeram por meio de CONVÊNIOS e CONTRATOS DE REPASSE
firmados com RECURSOS FEDERAIS.

10.2. Além das demais obrigações constantes neste Contrato, no Termo de Referência anexo e na legislação
vigente, compete à EPAMIG:

10.2.1. Fiscalizar e avaliar a execução do contrato, através do gestor e fiscal designado.

10.2.2. Realizar o recebimento do objeto contratual, quando o mesmo estiver conforme.

10.2.3. Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste Contrato.

10.2.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito:

10.2.4.1. Quaisquer instruções, procedimentos, irregularidades, imprecisões ou desconformidades sobre
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assuntos relacionados ao Contrato;

10.2.4.2. A abertura de procedimento administrativo para a apuração de condutas irregulares da
CONTRATADA, concedendo-lhe prazo para o exercício do contraditório e ampla defesa;

10.2.4.3. A aplicação de eventual penalidade, nos termos deste Contrato.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
11.1. A recusa total ou parcial na execução do contrato, bem como o atraso em desconformidade com o termo de
referência caracterizam descumprimento das obrigações assumidas, e permitem a aplicação das sanções prevista na
Lei Nº 13.303/2016 e no Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da EPAMIG.

11.2. O licitante cuja conduta esteja prevista em um dos incisos dos Artigos 82 a 84 da Lei 13.303/2016 e no
Regulamento de Licitação, Contratos e Convênios da EPAMIG, ficará sujeito às sanções, incluindo a de suspensão
temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EPAMIG, pelo prazo de até 2 (anos)
anos.

11.3. Conforme dispõe o art. 41, da Lei nº 13.303/16, aplicam-se a este contrato, as normas de direito penal
contidas no art. 178 da Lei 14.133/2021.

11.4. O procedimento para a aplicação de sanções é aquele previsto no Regulamento Interno de Licitação,
Contratos e Convênios da EPAMIG, o qual observa o devido processo administrativo, garantindo o contraditório e
a ampla defesa.

11.5. As sanções previstas em Lei, serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de
Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual (CAFIMP) e no cadastro de empresas inidôneas de que
trata o art. 23 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.6. São situações ensejadoras da aplicação de sanção à contratada, o atraso injustificado na execução do contrato
(mora) e/ou a sua inexecução total ou parcial.

11.6.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeita a contratada à multa de mora, nos termos do art. 82 da
Lei Federal nº 13.303/16, limitada a 0,3% por dia, até o trigésimo dia de atraso.

11.6.2. A inexecução total ou parcial do contrato, sujeita a contratada às seguintes sanções, nos termos do art. 83 da
Lei Federal nº 13.303/16:

I. advertência;

II. multa, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo remanescente do contrato para o caso de
inexecução parcial;

III. multa, limitada a 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato para o caso de inexecução total;

IV. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EPAMIG, por prazo
não superior a 2 (dois) anos

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO
12.1. O presente contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por acordo entre as PARTES;

12.1.2. Unilateralmente;

12.1.3. Por via judicial.

12.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a
ampla defesa, observado, ainda:

12.2.1. Na hipótese de rescisão unilateral por iniciativa da CONTRATANTE, por culpa da CONTRATADA,
será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, sem prejuízo do pagamento de
outras multas que lhe tenham sido aplicadas e de responder por perdas e danos que a rescisão ocasionar à
CONTRATANTE.

12.2.2. Em caso de rescisão unilateral por iniciativa da CONTRATANTE, sem culpa da CONTRATADA,
este terá direito a devolução de garantia, se houver; pagamentos devidos pela execução do contrato até a data
da rescisão; pagamento dos custos de desmobilização incorridos, desde que devidamente comprovados e
aceitos pela CONTRATANTE.

Contrato 317/2024 (104255942)         SEI 3050.01.0001324/2024-75 / pg. 6

http://www.planalto.gov.br/CCIVil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art23


12.2.3. O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos casos em que a
CONTRATADA:

12.2.3.1. descumprir com as cláusulas contratuais;

12.2.3.2. praticar ato lesivo à administração pública previsto na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013.

12.2.3.3 enquadrar-se nas demais hipóteses previstas no artigo 240 e seguintes do Regulamento Interno
de Licitações, Contratos e Convênios – Deliberação EPAMIG nº 781.

12.3. Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, as partes não
poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações contratuais. Neste caso, a parte
impossibilitada de cumpri-las deverá informar a outra de imediato, por escrito, da ocorrência do referido evento.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
13.1. Desde que não altere a natureza do objeto contratado ou descumpra o dever de licitar, o presente contrato
poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nos termos e limites da Lei nº 13.303/2016 e do Regulamento de
Licitação, Contratos e Convênios da EPAMIG - Deliberação EPAMIG nº 781;

13.2. As alterações mencionadas no item 13.1 serão formalizados mediante a celebração de termo aditivo, salvo as
hipóteses do artigo 81, §7 da Lei nº 13.303/2016 que dispõe sobre termo de apostila.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 13.303
de 2016 e no Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da EPAMIG e demais normas de
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GARANTIA DO CONTRATO E DA GARANTIA DO
SERVIÇO
15.1. As Garantias do serviço são aquelas previstas no Termo de Referência, bem como a estabelecida pela Lei nº
8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor – CDC, a partir da data de recebimento do serviço, sem prejuízo de
outra garantia complementar fornecida pelo licitante/fabricante em sua proposta comercial.

15.2. As garantias do contrato serão conforme o termo de referência, observadas as diretrizes da Lei nº
13.303/2016, do Regulamento Interno de Licitações Contratos e Convênios da EPAMIG – Deliberação nº 781 e em
consonância com as normas aplicáveis à espécie.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, conforme previsto no
Termo de Referência.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA CESSÃO DO CONTRATO
17.1. O presente contrato não poderá ser cedido ou utilizado sob qualquer hipótese como título de circulação
comercial, caução, cessão de crédito e/ou documento exequível a ser apresentado contra a EPAMIG por terceiros.

17.2. Fica vedado à CONTRATADA transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações assumidos nesse
contrato.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA MATRIZ DE RISCO
18.1. A EPAMIG e a CONTRATADA identificam os riscos decorrentes do presente contrato e, sem prejuízo de
outras previsões contratuais, os alocam à parte com maior capacidade para geri-los na Matriz de Riscos apresentada
no Termo de Referência.

18.2 É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados na Matriz de Riscos como
de responsabilidade da CONTRATADA.
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA FRAUDE E CORRUPÇÃO
19.1. Nos procedimentos licitatórios realizados pela EPAMIG serão observadas as determinações que se seguem:

19.2. A EPAMIG exige que os licitantes/contratados, observem o mais alto padrão de ética durante a licitação e
execução dos contratos. Em consequência desta política, define, com os propósitos dessa disposição, os seguintes
termos:

19.2.1. “prática corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação de qualquer coisa de
valor para influenciar a ação de um agente público no processo de licitação ou execução do contrato;

19.2.2. “prática fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um processo de licitação ou
a execução de um contrato em detrimento do contratante;

19.2.3. “prática conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os concorrentes (antes ou após a
apresentação da proposta) com ou sem conhecimento do contratante, destinado a estabelecer os preços das
propostas a níveis artificiais não competitivos e privar o contratante dos benefícios da competição livre e
aberta;

19.2.4. “prática coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente ou indiretamente, pessoas
ou suas propriedades a fim de influenciar a participação delas no processo de licitação ou afetar a execução de
um contrato;

19.2.5. “prática obstrutiva” significa:

19.2.5.1. destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais para investigação ou
oferecer informações falsas aos investigadores com o objetivo de impedir uma investigação do
contratante ou outro órgão de Controle sobre alegações de corrupção, fraude, coerção ou conspiração;
significa ainda ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte envolvida com vistas a impedir a liberação
de informações ou conhecimentos que sejam relevantes para a investigação; ou

19.2.5.2. agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito do contratante ou outro
órgão de Controle de investigar e auditar

19.3. EPAMIG rejeitará uma proposta e aplicará as sanções previstas na legislação vigente se julgar que o licitante,
diretamente ou por um agente, envolveu-se em práticas corruptas, fraudulentas, conspiratórias ou coercitivas
durante o procedimento licitatório.

19.4. A ocorrência de qualquer das hipóteses acima elencadas, assim como as previstas no Anexo I da Portaria SDE
nº 51 de 03 de julho de 2009, deve ser encaminhada à Controladoria Geral do Estado - CGE para denúncia à
Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Ministério da Justiça para adoção das medidas cabíveis.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
20.1. As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em conformidade com
a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgão reguladores e/ou fiscalizadores
sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018.

20.2. No presente contrato, a CONTRATANTE assume o papel de controlador, nos termos do artigo 5º, VI da Lei
nº 13.709/2018, e a CONTRATADA assume o papel de operador, nos termos do artigo 5º, VII da Lei nº
13.709/2018.

20.3. A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre os dados pessoais compartilhados pela CONTRATANTE e só
poderá fazer uso dos dados exclusivamente para fins de cumprimento do objeto deste contrato, sendo-lhe vedado, a
qualquer tempo, o compartilhamento desses dados sem a expressa autorização da CONTRATANTE, ou o
tratamento dos dados de forma incompatível com as finalidades e prazos acordados.

20.4. As PARTES deverão notificar uma à outra, por meio eletrônico, em até 2 (dois) dias úteis, sobre qualquer
incidente detectado no âmbito de suas atividades, relativo a operações de tratamento de dados pessoais.

20.5. As PARTES se comprometem a adotar as medidas de segurança administrativas, tecnológicas, técnicas e
operacionais necessárias a resguardar os dados pessoais que lhe serão confiados, levando em conta as diretrizes de
órgãos reguladores, padrões técnicos e boas práticas existentes.

20.6. A CONTRATANTE terá o direito de acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade da
CONTRATADA, diante das obrigações de operador, para a proteção de dados pessoais referentes à execução deste
contrato.

20.7. As PARTES ficam obrigadas a indicar encarregado pela proteção de dados pessoais, ou preposto, para
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comunicação sobre os assuntos pertinentes à Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações posteriores.

20.8. As PARTES darão conhecimento formal a seus empregados e colaboradores das obrigações e condições
acordadas nesta cláusula. As diretrizes aqui estipuladas deverão ser aplicadas a toda e qualquer atividade que
envolva a presente contratação.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO ANTINEPOTISMO
21.1. É vedada a execução de serviços por empregados que sejam cônjuges, companheiros ou que tenham vínculo
de parentesco em linha reta ou colateral ou por afinidade, até o terceiro grau com agente público ocupante de cargo
em comissão ou função de confiança na entidade CONTRATANTE, salvo se investidos por concurso público.

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO
22.1. A CONTRATANTE publicará o extrato deste contrato no Diário Oficial Eletrônico do Estado de Minas
Gerais (DOMG-e) e no site da EPAMIG.

 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO
23.1. É competente o foro de Belo Horizonte/MG para a solução de eventuais litígios decorrentes deste contrato,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes, através de seus representantes, firmam o presente
contrato, o qual é assinado eletronicamente via Sistema Eletrônico de Informação (SEI).

Belo Horizonte/MG/2024.

 

Leonardo Brumano Kalil

EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA DE MINAS GERAIS

André Gonçalves da Silva

COPYCENTRO LTDA.EPP
 

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRE GONÇALVES DA SILVA , Usuário Externo, em
26/12/2024, às 17:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Brumano Kalil, Diretor (a), em 30/12/2024, às 16:11,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 104255942 e o código
CRC 7E5323B1.

Referência: Processo nº 3050.01.0001324/2024-75 SEI nº 104255942
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vGĈD2mG@MDODK2?DN2R@GcD2E>2EI@GPdD2E>2Z\2rA@COAGt2N>F>FK2GD2R@>PD2
������®���������̄°±³ãÙ²³ÙÙ¬�ã²�Ü��³���������������½�ØÙÖØ¬Ö¬²¬̧³�

2767=2432i3}5=6i<2432Li3:<2
2|\\T\\yUX\[|Z\2�2L@>HdD23J>A@uOC?D2|Z\{sT\|\|2�2m87i<2=S7S2
mDOA@GAD2E>?D@@>OA>2EG2GAG2E>2@>HCFA@D2E>2R@>PD2Xz|\\\\UZyS2<M~>AD�2
L@D~>AD2E>2Lì42m395}[7l3382L4{\XU|\[\zzT{L@DH@GNG2m>NCH2
E>25OD]GPdD27M>@AG2?DN2E>F>O]DJ]CN>OAD2E>2L@D~>ADF2E>2=DJIPdD2
æ������������������������������ª�½�íÓ�������ØØ�¶�Ó������ª�����¶�â����
RDE>NDF2RGE@DOCcG@K2?GA>HD@CcG@2>2N>EC@2DF2e>>EMG?�F2EDF2?JC>OA>F2
>N2ING2RJGAGeD@NG2?>OA@GJCcGEGK2]CFGOED2RDA>O?CGJCcG@2DF2Og]>CF2E>2
FGACFeGPdD2>2ECNCOIC@2D2RGHGN>OAD2E>2?DNR>OFGPdDÛK2ED2mC?JD2y2ED2
5OD]G2m>NCHS8GMS23ECAGJ2OW2|\\{nT\ZX|S2mDOA@GAD2OW2X|x\\yUZT|S2
�×����½�̄°«±²³Ù±±�Ù¬³�ä��́�½�¬̧������³�Ü��³½ØãÖØ¬Ö¬²¬̧³�

2274565p<=2
2XzZ\\\TYTy[|Z\S2 mDOA@GAGEG�2 i<97}l<832 Li<4k6<=2
38à6i5m<=2=S7S2<M~>AD�24>F?DOAD2ODF2]GJD@>F2IOCAB@CDF2>2GJA>@GPdD2EG2
�����®�������������³�×�������ª��½�̄°�Ø·¬³Ø¬¼³¬Ø«�±¬³�Ü��³½�Ø«ÖØ¬Ö¬²¬̧³�
2XzZ\\\TYTT[|Z\S2 mDOA@GAGEG�2 5l4k=6i572 432
6i7l=n<i974<i3=25675Lk28647S2<M~>AD�24>F?DOAD2ODF2
��������ª�����������������������������®�������������³�×�������ª��½�̄°�
y\ySZU\S|\XKZxS27FFS�2yZ[yT[T\TXS2
2XzY\\\x\|U[|Z\S2mDOA@GAGEGF�278823l3i}î23l}3ls7i5728647K2
}723l}3ls7i57238à6i5m728647K2=i723jk5L793l6<=2
32=5=6397=28647S2<M~>AD�27JA>@GPdD2ED2m@DODH@GNG2}>@GJ2E>2
5NRJGOAGPdD2EGF2=IM>FAGPQ>F256k5k67v72T2>2=325}7i765l}72yS2
×�������ª��½�̄°�Ø²·³̧¬±³Ø¬¬�Ù²³�Ü��³½�ØØÖØ¬Ö¬²¬̧³�
2XzZ\\\Z\XX[|Z\S2mDOA@GAGEG�25l4k=6i57232m<93im5<283782
êïÓÜ³���¹���½�Ü��ð���������¬¼ñ³�×�����Ü�ª��½�̄°«³¬¼Ø³¬̧·�¼¼³�
7FF�T\[yT[T\TXS22

��¤�¡¢�£¤¥�¥¤¥¦Á̈Á�£���

2222m395}2}3i7:;<2326i7l=95==;<2=S7S2
22}3iálm572432m<9Li7=24329763i578232=3ip5:<=2

2274565p<=2
2XzY\\\zXT\[|y\S2mDOA@GAGEG�2Li<}75723l}3ls7i57232935<2
79v53l6328647S2<M~>AD�263i9<2432i3=m5=;<2kl58763i78S2
7FF�2yU[yT[T\TX22

�¥�¡¢�£¤¥�¥¤¥¦ÁÊ¦�£���

2222m395}2=<8k:ë3=25l6385}3l63=23923l3i}572=S72
22}3iálm572432m<9Li7=24329763i578232=3ip5:<=2

22m<l6i76<=2
245=L3l=72U\\{7T\Uyz2lW2m<l6i76<�2XzY\\\x|T|[U\\S2
nIOEGN>OAD�27@AS2TUK2CO?CFD2Âp2EG28>C2yZSZ\Z[yzK2RG@G2G2?DOA@GAGPdD2
E>2p5L27==3==<i572L76i59<l578286472RG@G2G2R@>FAGPdD2EDF2
F>@]CPDF2>N>@H>O?CGCF2E>2@>eD@PD2E>2F>HI@GOPG2RGA@CNDOCGJ2OGF2IFCOGF2
��������������çòó×�è�������¹�����ª����������×����½�̄°«³¼ã¬³«²²�²²³�
L@GcD2E>2\z2N>F>FK2?DOAGEDF2EG2EGAG2E>2GFFCOGAI@G2ED2?DOA@GADS27FFS2
>2i>?S2T\[yT[T\TX2

2274565p<=2
2XzY\\\xXYZ[U\\S2mDOA@GAGEG�29529<l6i37825ln<i9q65m72=7S2
<M~>AD�2GJA>@GPdD2EG2]CH_O?CG2ED2mDOA@GADS27FF�yU[yT[T\TXS22

�Á�¡¢�£¤¥�¥¤¥¦ÁÊé�£���

�Ã'0Ä"1Å#"�$���"1�"0�1!'�
$��Ç#1"&�Æ� "#&�È�Ã'Ä"&"

2m<9L7ls572432=7l3793l6<2432
95l7=2}3i75=2{2m<L7=729}2

23456782432mi343lm5793l6<2{2mL852yyST\TZ[|\\y2
2i3=k8674<2472=3==;<2432mi343lm5793l6<2
2m<95==;<2L3i97l3l63243285m567:;<2

���¹���½�â�����������������������ª�����������������������������
@>GJCcGPdD2E>2DR>@GPQ>F2E>2@>?>Mg]>CF2rA@G]G2E>2EDNC?gJCD2MGO?B@CDt2
?DN2eD@O>?>ED@>F2EG2m<L7=729}2>2FIGrFt2FIMFCECB@CGrFt©2=DJC?CAGOA>�2
45i3672m7L56782nIOED2E>25O]>FACN>OAD2>N24C@>CADF2m@>ECAf@CDF2
9IJACF>AD@CGJ2E>2mJGFF>2ôOC?G2n>?bGEG2E>2i>FRDOFGMCJCEGE>28CNCAGEG2
rmlLh�|yS\Z\SUXX[\\\y{XTt2i>FIJAGED�2yt24>e>@C@2D2L>ECED2E>2
m@>E>O?CGN>OAD2GR@>F>OAGED2R>JG2>NR@>FG245i3672m7L56782nIOED2
E>25O]>FACN>OAD2>N24C@>CADF2m@>ECAf@CDF29IJACF>AD@CGJ2E>2mJGFF>2ôOC?G2
n>?bGEG2E>2i>FRDOFGMCJCEGE>28CNCAGEG©2Tt24>A>@NCOG@2aI>2F>~GrNt2
COACNGEGrFt2GrFt2RG@A>rFt2COA>@>FFGEGrFt2GA@G]ÀF2EG2RIMJC?GPdD2ED2
@>FIJAGED2E>FAG2GOBJCF>S2Zt27RfF2E>?I@FD2ED2R@GcD2J>HGJK2OdD2bG]>OED2
COA>@RDFCPdD2E>2@>?I@FDK2EG@2GOEGN>OAD2G2>FA>2R@D?>FFDK2E>2G?D@ED2?DN2
D2>FAGM>J>?CED2OD2CA>N2YSy2ED23ECAGJS2v>JD2sD@CcDOA>K2Z\2E>2E>c>NM@D2
E>2T\TXS2

2m<9kl5m74<2432s<9<8<}7:;<2
285m567:;<2lW2mL85S\zT\TX\y\|2

2<M~>AD�2>̂>?IPdDK2?DN2eD@O>?CN>OAD2ADAGJ2E>2NGA>@CGCFK2EGF2DM@GF2
>2F>@]CPDF2E>FACOGEDF2É2@>eD@NG2RG@G2COFAGJGPdD2EG27H_O?CG2E>2
7A>OECN>OAD2m>OA@GJ2E>2v>JD2sD@CcDOA>K2JD?GJCcGEG2É2iIG2mI@CACMGK2
OW2yyX|K2m>OA@DK2v>JD2sD@CcDOA>2[29}S2<2R@>F>OA>2L@D?>FFD2eDC2
bDNDJDHGED2>N2\T[\y[T|2

2hk8}793l6<2
285m567:;<2lW2mL85S\zT\TX\y\Y2

2<M~>AD�23̂>?IPdDK2?DN2eD@O>?CN>OAD2E>2NGA>@CGCFK2EGF2DM@GF2>2F>@]CPDF2
RG@G2?DOFA@IPdD2E>2NI@>AG2E>2R@DA>PdDK2>N2?DO?@>AD2G@NGEDK2FDM@>2G2
?@CFAG2EG2MG@@GH>N2ED2=CFA>NG2pG@H>N2EGF2nJD@>F2[2v>ACN2[29}2
2p>O?>ED@G�2m<l=6ik6<i72p78324<2L7i7<L3v728647S2pGJD@�2
°̄�Ø²·³̧Ø̧�«·³�

27245i36<i5722

�¦�¡¢�£¤¥�¥¤¥¦Á¦Á�£���

�õ1&!#!*!'�$��Ì�&�1Í'+Í#0�1!'�$'�ö' !��
��ö' $�&!��$��Ç#1"&�Æ� "#&�È�õ$�1�

222l<65n5m7:;<24327k6<24327Lki7:;<2
43247l<27<23iqi5<2

��Ü�Ó���������Õ��������æÓÑ÷Ñ��������������ª�ª���������������������
�����������������������������������������������ª����������������ø�������
3FAGEDK2F>HIOED2COeD@NGPQ>F2DMACEGF2CO2JD?DK2EG2>NCFFdD2ED2GIAD2E>2
GRI@GPdD2E>2EGOD2GD2>@B@CDS2<F2GIAIGEDF2E>]>@dD2>OA@G@2>N2?DOAGAD2?DN2
G2mDNCFFdD2L>@NGO>OA>2E>26DNGEG2E>2mDOAGF23FR>?CGJK2RG@G2DMA>OPdD2
ED27IAD2E>27RI@GPdD2E>24GOD2GD23@B@CD2r7743t2RG@G2aICAG@2D2EÀMCAD2
E>]CEGN>OA>2GAIGJCcGEDK2FDJC?CAG@2D2RG@?>JGN>OAD2DI2GR@>F>OAG@2E>e>FGK2
OD2R@GcD2E>2y\2rE>ct2ECGF2GRfF2?C_O?CG2E>FA>K2FDM2R>OG2E>2>O]CD2ED2
@>FR>?AC]D277432É27E]D?G?CG2}>@GJ2ED23FAGED2E>29}K2RG@G2?DM@GOPG2
~IEC?CGJ2ED2EGOD2GRI@GEDK2?DOeD@N>2R@>?>CAIG2D24>?@>AD2OW2XzSYZ\[T\y|S2
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